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A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica proibida a inclusão do nome do consumidor em cadastros ou bancos de dados de serviços de proteção ao crédito ou congêneres por quaisquer informações de inadimplemento quando se tratar de dívida oriunda da prestação de serviços públicos essenciais.
§ 1º - Entende-se por serviços públicos essenciais aqueles destinados à manutenção das necessidades básicas e inadiáveis da comunidade, tais como:
1.  tratamento e abastecimento de água;

2.  produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;

3.  assistência médica e hospitalar;

4.  distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;

5.  funerários;

6.  transporte coletivo;

7.  captação e tratamento de esgoto e lixo;

8.  telecomunicações;

9. processamento de dados ligados a serviços essenciais;

10. compensação bancária;

11. educação.
§ 2º - A proibição prevista no “caput” se estende aos serviços prestados mediante concessão e aos tributos de qualquer natureza.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por meio das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 17 de maio de 2011.

_________________________________,                         Presidente

                BARROS MUNHOZ
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